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r N P i  m  ^ i i n / n n m . 7 4

LOUREIRO NETO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a receber por doação, com encargo ao 

Município de Diamantino-MT, a seguinte área de terra, correspondentes a:

I.- Uma área rural de 29.3936 ha (trinta e nove hectares e três mil novecentos e trinta seis 

centiares) Código do imóvel ddf4dfD8-e8fe-4f3l-9d70-9541aoc71d5f, documento de RT 

20211036190-MT, localizado no Projeto de assentamento Bojui, código do imóvel 

(SNCR/rNCRA, N° 9010670081506), situação área não titulada e as confrontações e os limites 

estão no mapa em anexo (Croqui de área e memorial descritivo em anexo);

Art. 2o A área de terra citada pertence ao INCRA - Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária.

Art. 3o A área referida no artigo Io desta Lei, será destinada exclusivamente para a 

construção do Aeroporto do Município de Diamantino-MT, qual deverá ocorrer em no máximo 10 

anos;

Art. 4o Fica procedida à afetação, como bem de uso especial do bem imóvel identificado 

e descrito no artigo Io desta Lei que, em decorrência da doação nele mencionada, passará a 

integrar o patrimônio público municipal, com destinação especifica referida no artigo 3o desta Lei.

Art. 5o As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias.
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Art. 6o Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 13 de dezembro de 2023.

JLã_____
MA N O E L Ío UREIRO NETO 

Prefeito Municipal
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MENSAGEM AO

PROJETO LEI N° 039/2023

-URGENTE-
Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para a devida apreciação dessa 

Egrégia Casa, o Projeto de Lei n° 039/2023, qual dispõe “Autoriza a aquisição por doação, com 

encargo ao Município de Diamantino-MT, de área de terra que especifica, e dá outras 

providências

O presente projeto de lei, visa receber por doação, com encargo ao Município de 

Diamantino-MT, uma área rural de 29.3936 ha (trinta e nove hectares e três mil novecentos e 

trinta seis centiares) Código do imóvel ddf4dfD8-e8fe-4f31-9d70-9541aoc71d5f, documento de 

RT 20211036190-MT, localizado no Projeto de assentamento Bojui, código do imóvel 

(SNCR/INCRA, N° 9010670081506), situação área não titulada e as confrontações e os limites 

estão no mapa em anexo (Croqui de área e memorial descritivo em anexo), pertence ao INCRA - 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

A área referida acima, será destinada exclusivamente para a construção do Aeroporto do 

Município de Diamantino-MT. Informo ainda que, a construção referida não será no presente 

exercício fiscal e nem no subsequente, podendo ser em até 10 (dez) anos.

Estes, pois, são os motivos que rne inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à 

apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com 

a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição.

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta 

consideração.

Diamantino/MT, 13 de dezembro de 21

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal
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IN F O R M A Ç Ã O  TÉ C N IC A  N 9. 01/2023

Interessados: G ab in e te  do P re fe ito  e Câm ara M un ic ip a l de D iam an tin o
Assunto: Im pactos o rçam en tá rio  e fin an ce iro  deco rren tes  do p ro je to  de lei n9.

0 3 9 /2 0 2 3 .

O p ro je to  de lei n .9 0 3 9 /2 0 2 3  te m  por o b je tiv o  re q u e re r  au to rização  do Poder Legislativo  

M un ic ip a l para ad q u irir  por doação, com  encargo ao M u n ic íp io  de D ia m a n tin o -M T , área de te rra  

rural de 2 9 .3 9 3 6  ha (tr in ta  e nove hectares e três  m il novecentos e tr in ta  seis cen tiares) Código  

do im óvel d d f4 d f0 8 -e 8 fe -4 f3 1 -9 d 7 0 -9 5 4 1 a o c 7 1 d 5 f, d o c u m en to  de RT 2 0 2 1 1 0 3 6 1 9 0 -M T ,
g g l  i  v i B a t  i .n r  a  í .. . .» . -  r .* , :s| V -- „ ■

localizado no P ro jeto  de assen tam en to  Bojuí.

A área de te rra  c itada p e rten ce  ao INCRA -  In s titu to  N acional de Colonização e R eform a

Agrária e será des tinada exc lus ivam ente  para a construção do A e ro p o rto  do M u n ic íp io  de
in iaressacas:

D ia m a n tin o -M T , no prazo m áxim o de 10 (dez) anos.

| 0 ~V*̂/ ' i/
C o nfo rm e consta no p ro je to  de lei supracitado , o M u n ic íp io  de D iam an tin o  receb erá  

área por doação de órgão do G overno  Federal com  fin a lid ad e  d e te rm in a d a  na re fe rid a  proposta  

legislativa, bem  com o prazo p ré -d e te rm in a d o  para c u m p rim e n to  do encargo defin id o . M e re c e  

ênfase que , a doação de im óveis destinados a regularização fu n d iá ria  de áreas rurais observa as 

disposições das leis federa is  n 9. 8 .6 2 9 /1 9 9 3  e 1 1 .9 5 2 /2 0 0 9 .
d d í4d  . 05  • . ■ ■•. .. • > j :  i r.;iA *v

Nesse con tex to , co m p e te  esclarecer que, no exercício  de 2 0 2 4 , não haverá ônus ao
■

M u n ic íp io  de D iam an tin o , te n d o  em  vista que a p roposta de lei te m  por o b je tivo  o b te r
/  ■ .

au to rização  legislativa, co n fo rm e dispõe o inciso X do art. 18  da Lei Orgânica M un ic ip a l, para
Ag» • -na -f. -co. á n

in s tru m e n ta liza r a e fe tiv id a d e  da doação, que d em an d ará  a fo rm a lização  de outros
r i m a r ' v

ins tru m ento s  adm in is tra tivos  e legais, de acordo com  a N o rm a  de Execução SD /IN C R A  n 9 33  

de 1 4 /0 7 /2 0 0 3 ,  com  a fin a lid ad e  prim az de o b te r  o T itu lo  de Doação, que o M u n ic íp io  de  

D iam an tin o  (ou to rg ad o ) u tilizará  para reg istrar o im óvel, a ser e m itid o  pela U n ião , por m eio
*<=><*»< *5 *- •,.* - rt1

do INCRA -  In s titu to  Nacional de Colonização e R eform a A grária , e o M un ic íp io  de D iam an tin o  

- M T . Tv

Im p o rta n te  ressaltar que o a rt. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, es tabe lece  que  

a criação, expansão ou a p e rfe iç o a m e n to  de ação g o v ern am en ta l que acarre te  a u m e n to  da 

despesa será aco m p an h ad o  de estim ativa  do im p acto  o rçam en tá rio -fin a n c e iro  no exê /c íc io
cít * í 1 /  j f  I

em  qu e  deva e n tra r  em  vigor e nos dois subsequentes. Jf7
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

Tendo  em  vista que a área rural se destina à construção do A e ro p o rto  M un ic ip a l de  

D iam an tin o  no prazo m áxim o  de 10  (dez) anos, após a fo rm a lização  da doação e e laboração

do p lano de ação para v iab ilização da obra  supracitada, os recursos o rçam en tário s  necessários
d ê  !WCEA -  rte ti
para cu m p rim en to  do o b je to  pac tuado  serão co n tem plado s nos in s tru m en to s  de
—' !\Ti. v ' ‘ '■ 1
p lan e jam en to  em  que o gasto e n tra r  em  vigor, p ro je ta n d o  im pactos para os exercícios  

subsequentes.

É a in fo rm ação  técn ica que sub m etem o s  a análise e decisão superior.

C u ia b á /M T , 13 de d eze m b ro  de 2 0 2 3 .

VÍC CtlT V'

Diamantino nr. - v  • •'
•í^fricint'''? 'o i!• ’

do plano de ação por; .•>- F i ' . #  -V: '
para ‘

oiiMejarvíer.íc ?.m

Uí-r-<v/'
<nforir,Cf:.ãt.- o.a

. -*u‘<?<■ ' , ?»•

.Tçnçio ...

• . . Í

u<' [j .* íl»(y CÍ£ O r ;<*.»■i'*’ ÍÃ 'v
■ • ci . • •.

.•
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ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂM ARA MUNICIPAL DK D IA M A N TIN O
PROTOCOLO GERAL 1345/2023
Data: 18/12/2023 - Horário: 16:12

Administrativo - PJ 118/2023

PARECER N.° 118/2023

Assunto: PROJETO DE LEI N° 039/2023

Autoria: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

1. DO RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei que busca autorização legislativa para aquisição 

por doação, com encargo ao Município de Diamantino -MT, de área de terra que especifica, e 
dá ouras providências

A justificativa apresentada para a propositura do referido Projeto de Lei foi a
seguinte:

l em os a satisfação de encam inhar a Vossa Excelência, para a  devida apreciação dessa 

Egrégia Casa. o Projeto de i.e i n" 039/2023, qual dispõe "A u to riza  a aqu isição  por doação , com 

en carg o  ao  M unic íp io  de D iam an tino -M T , de  á re a  de te r ra  q u e  especifica, e d á  o u tra s  
p ro v idências

O presente projeto de lei. visa receber por doação, com encargo ao M unicípio de 

Diam antino-M T, um a área rural de 29.3936 ha (trinta e nove hectares e três mil novecentos e 

trinta seis centiares) Código do imóvel ddt4dfü8-e8Ié-4f31-9d70-9541aoc71d5f, docum ento de 

RT 20211036190-MT. localizado no Projeto de assentam ento tío ju i. código do imóvel 

(SN CR/IN CR A . N° 9010670081506). situação área não titulada e as confrontações e os lim ites 

estão no m apa em anexo (Croqui de área e m em orial descritivo em anexo), pertence ao INCRA - 
Instituto Nacional de Colonização e Reform a Agrária.

A área referida acim a, será destinada exclusivam ente para a construção do Aeroporto do 

Município de D iam antino-M T. Informo ainda que, a construção referida nào será no presente 

exercício fiscal e nem no subsequente, podendo ser em  até 10 (dez) anos.

Estes, pois, são os m otivos que me inclinam a subm eter o  presente PROJETO DE LEI à 
apreciação desse Poder Legislativo, EM  REGIME DE U RG ÊNCIA, contando, como sem pre, com 

a com preensão c apoio dc Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição.

A o ensejo, renovo aos m em bros dessa Casa m eus protestos de elevado apreço e distinta 
consideração.

0 projeto em estudo veio acompanhado da Informação Técnica n° 01/2023.

É o relatório.

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
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ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAM ANTINO
“ Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

2. DA FUNDAMENTAÇÃO
Inicialmente cumpre destacar que não consta vício de iniciativa que macule o 

presente Projeto de Lei, uma vez que compete ao Prefeito Municipal providenciar sobre a 
administração dos bens do Município e sua alienação na forma da lei (art. 67, XXV, LOM).

De acordo com o art. 18 da Lei Orgânica Municipal, compete à Câmara 
Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do 
Município, em especial, autorizar a aquisição de bens imóveis, salvo quando se tratar de 
doação sem encargos (art. 18, X, LOM).

Nessa toada, tem-se que atualmente, as Leis 8.666/93 e 14.133/2021 
regulam as alienações dos bens públicos (imóveis e móveis).

Ambas as leis estabelecem como requisitos gerais para a alienação de bens 
imóveis: 1) a existência de interesse público devidamente justificado: 2) avaliação prévia 
do bem: 3) autorização legislativa e 4) licitação na modalidade concorrência, podendo 
esta última ser dispensada quando se tratar de doação, permitida exclusivamente para 
outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de governo.

Convém colacionar decisão do TCEMT acerca do tema. Confira-se:
"Licitação. Alienação de imóvel. (...121 A Lei 8.666/93 não exige lei específica 
para alienação de bens públicos dominicais, estabelecendo como requisitos, 
para tal hipótese, tão somente a desafetação, a existência de interesse público 
devidamente justificado e a prévia avaliação. (REPRESENTAÇÃO (NATUREZA 
INTERNA). Relator: MOISÉS MACIEL. Acórdão 239/2020 -  TRIBUNAL PLENO. 
Julgado em 18/08/2020. Publicado no DOC/TCE-MT em . Processo 150258/2019). 
(Divulgado no Boletim de Jurisprudência. Ano: 2020, n° 67, jul/ago/2020).

Nessa esteira, para o Tribunal de Contas de Mato Grosso basta a edição de 
lei genérica, a desafetação, a existência de interesse público devidamente justificado e a 
prévia avaliação.

Importante mencionar que tais providências devem ser adotadas pela 
entidade doadora, pois o reflexo da doação de imóvel com encargos para o Município é a 
viabilidade/possibilidade de suportar o encargo referido, decisão que incursiona no mérito da 
proposta legislativa.

Por fim, se revela importante a análise do título do imóvel que o município 
pretende receber em doação, assim como recomenda-se seja solicitado o croqui mencionado 
no art. 1o.

Como o objeto se restringe à autorização legislativa para o recebimento do 
bem imóvel, através de doação com encargos, que não gera efeito financeiro ou aumento de
despesa imediata com a aprovação, é dispensado o estudo de impacto e declaração ^de 
compatibilidade, que deverão ser observados quando da execução da obra/encargo.

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 -  Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino-mt.leg.br
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ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DF, DIAM ANTINO
“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

3. DA CONCLUSÃO
Em razão de todo o exposto, OPINO pelo prosseguimento do processo

legislativo referente ao Projeto de Lei n° 039/2023, de autoria do Poder Executivo, 
recomendando a análise acurada do título do imóvel que se pretende receber em doação, 
bem como seja solicitado o croqui mencionado no art. 1o.

Salienta-se que o Projeto de Lei em epígrafe deverá ser encaminhado às
Comissões de Constituição e Justiça e de Urbanismo, Obras e Serviços Públicos, para que 
seus membros elaborem os respectivos pareceres.

Por fim, impende anotar que a emissão de parecer por esta Assessoria
Jurídica não substitui o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas 
pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 
Parlamento.

A opinião jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo 
seus fundamentos ser utilizados ou não pelos membros desta Casa.

Assessoria Jurídica, 18 de dezembro de 2023.

OAB/MT 16.673/0

Rua Des. Joaquim P. F. Mendes, 2345 — Jd. Eldorado -  Diamantino-MT -  78400-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PROTOCOLO GERAL 1351/2023
Data: 18/12/2023 - Horário: 18:11

Legislativo - PCCJ 77/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA-Data: i / 1 Z  /20Z3

Data:
J 3 / i Z  /2023

_____________ -----------  s>

( p ( ) APROVADO ( ) REPROVADO

O1/t
i

-

í
f
 X

Comissão de Constituição e Justiça'

Assunto: Projeto de Lei Executivo n° 039/2023 - Autoriza a aquisição por doação, com 

encargo ao Município de Diamantino/MT, de área de terra que especifica, e dá outras 

providências.

Autoria: Prefeito Municipal

RELATÓRIO

Aportou na Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de 
Lei do Executivo n° 039/2023, com protocolo geral n° 1.333/2023, em regime de urgência.

O Regimento Interno da Casa, em seu artigo 69, inciso I, reza a 
competência à Comissão de Constituição e Justiça a opinarem sobre o aspecto constitucional, 
legal, jurídico, regimental e de técnica legislativa de todos os projetos, para efeito de 
admissibilidade e tramitação.

Do o aspecto da técnica legislativa, observa-se que o projeto 
está em consonância com o disposto na Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998, 
que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis.

Diante do exposto, este Relator é de Parecer Favorável à 
discussão e votação em Plenário.

Comissão de Constituição e Justiça, 18 de dezembro de 2023.

Rua Des. Joaquim  P. F. M endes, 2345 -  Jd. Eldorado -  D iam antino-M T -  78400-000
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ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAM ANTINO

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR.

Parecer n° 077/2023

Comissão de Constituição e Justiça

A Comissão de Constituição e Justiça aprovou o Relatório 
apresentado pelo Relator/Presidente, opinando de forma unânime pela legalidade, 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto 
de Lei em epígrafe.

Comissão de Constituição e Justiça, 18 de dezembro de 2023.

Ver. Dioé^Kò Antunes Pruciano
Vice-Presidente

Ver. Michele rasco Mauriz - UNIÃO

Rua Des. Joaquim  P. F. M endes, 2345 -  Jd. Eldorado -  D iam antino-M T -  78400-000
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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO 

“Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO
PROTOCOLO GERAL 1352/2023
Data: 18/12/2023- Horário: 18:12

Legislativo - PCUOS 11/2023

ORDEM DO DIA DECISÃO PLENÁRIA - Data: i f  / -15, /2<^3

Data: i   ̂ /2023 (X) APROVADO ( ) REPROVADO

V̂st (('Secretário:

Comissão de Urbanismo, Obras, Serviços Públicos tPleKrjE
Assunto: Projeto de Lei Executivo n° 039/2023 - Autoriza a aquisição por doação, com 

encargo ao Município de Diamantino/MT, de área de terra que especifica, e dá outras 

providências.

Autoria: Prefeito Municipal

RELATÓRIO

Apresentou o Projeto de Lei que autoriza a aquisição por doação, com 

encargo ao Município de Diamantino/MT, de área de terra que especifica, com 

Relatório/Parecer Favorável da Comissão de Constituição e Justiça.

Coube a esta Comissão seguindo o preceito do artigo 69, Inciso III do 

Regimento Interno, que a propositura veio com descrição de uma área rural de 29.3936 (trinta e 

nove hectares e três mil e noventa e seis centiares), localizado no Projeto de Assentamento 

Bojuí.

Face ao exposto, este Relator emite parecer favorável em 

concordância com o Relatório/Parecer da CCJ para que prossiga pela tramitação, discussão e 

votação.

Comissão Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Terras, 18 de dezembro de 2023.

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 -  Jardim Eldorado -  Diamantino/MT - 78400-000
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ESTADO DE M ATO GROSSO
CÂM ARA M UNICIPAL DE DIAM ANTINO

“ Palácio Urbano Rodrigues Fontes”

RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO DO RELATOR

PARECER N° 011/2023

DA COMISSÃO URBANISMO, OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E TERRAS

Está Comissão comunga com o Parecer emitido pelo 

Presidente/Relator desta Comissão, que acompanha o Parecer da Comissão de 

Constituição e Justiça.

Comissão Urbanismo, Obras, Serviços Públicos e Terras, 18 de dezembro de 2023.

Vice Presidente: Ver. Edimilsi Freitas Almeida

Membro: Ver. Alfredo Matheus Keller

Rua Desembargador Joaquim Pereira Ferreira Mendes, 2345 -  Jardim Eldorado -  Diamantino/MT - 78400-000
(65) 3336-1419 - www.diamantino.mtleg.br



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CNPJ 03.648.540/0001-74

Oficio n° 695/2023/GAB Diamantino 19 de dezembro de 2023

Exmo Sr.

Arnildo Gerhardt Neto 

Presidente da Câmara

Senhor Presidente

CÂM ARA MUNICIPAL DL D1AMAN1 INO
PR O T O C O L O  G E R A L  1412/2023
Data: 19/12/2023 - H orário: 14:32 

Administrativo

Cumprimentando-o cordialmente, venho através deste solicitar a Vossa 

Excelência a correção no Projeto de Lei n° 039/2023 que se refere a escrita por extenso, constante 

no artigo Io, cito a abaixo a fonna correta:

Art. Io Fica o Poder Executivo autorizado a receber por doação, com 

encargo ao Município de Diamantino-MT, a seguinte área de terra, 

correspondentes a:

I.- Uma área rural de 29.3936 ha (vinte e nove hectares e três mil 

novecentos e trinta seis centiares) Código do imóvel ddf4dfD8-e8fe-4f31 - 

9d70-9541aoc71d5f, documento de RT 20211036190-MT, localizado no 

Projeto de assentamento Bojuí, código do imóvel (SNCR/fNCRA, N° 

9010670081506), situação área não titulada e as confrontações e os limites 

estão no mapa em anexo (Croqui de área e memorial descritivo em anexo); 

Encaminho ainda em anexo o documento emitido pelo www.gov.br/pt-br 

Plataforma do Governo Territorial, que identifica a área rural citada no Projeto de Lei.

Considerando que foi identificado na leitura do Projeto em pauta na Sessão 

Ordinária de 18 de setembro de 2023, a divergência numeral e por extenso, o documento em

anexo, corrige O  presente. M A N O E L  Assinado de forma digital por MANOEL
LOUREIRO NETO:24444774134

I OI JRFIRO DN:c=BR,o=ICP-Brasil,ou=ACSOLUTI
r v l - l  Múltipla v5, ou=Renovacao Eletrônica,

Atenciosamente NETO:244447741 PF A l ,  cn=MANOE9L LOUREIRO
NETO:2444477413434 Dados: 2023.12.19 14:07:34 -04’00'

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2341 -  Centro — CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400
Diamantino -  MT

www.diamantino.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CNPJ 03.648.540/0001-74

PROJETO DE LEI N.° 039/2023

Autoriza a aquisição por doação, com encargo 

ao Município de Diamantino-MT, de área de 

terra que especifica, e dá outras providências

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Sr. MANOEL 

LOUREIRO NETO, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a 

Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1” Fica o Poder Executivo autorizado a receber por doação, com encargo ao 

Município de Diamantino-MT, a seguinte área de terra, correspondentes a:

I.- Uma área rural de 29.3936 ha (vinte e nove hectares e três mil novecentos e trinta seis 

centiares) Código do imóvel ddf4dfí)8-e8fe-4f31-9d70-9541aoc71d5f, documento de RT 

20211036190-MT, localizado no Projeto de assentamento Bojui, código do imóvel 

(SNCR/INCRA, N° 9010670081506), situação área não titulada e as confrontações e os limites 

estão no mapa em anexo (Croqui de área e memorial descritivo em anexo);

Art. 2" A área de terra citada pertence ao INCRA - Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária.

Art. 3o A área referida no artigo Io desta Lei, será destinada exclusivamente para a 

construção do Aeroporto do Município de Diamantino-MT, qual deverá ocorrer em no máximo 10 

anos;

Art. 4o Fica procedida à afetação, como bem de uso especial do bem imóvel identificado 

e descrito no artigo I o desta Lei que, em decorrência da doação nele mencionada, passará a 

integrar o patrimônio público municipal, com destinação especifica referida no artigo 3o desta Lei.

Art. 5o As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta das dotações 

orçamentárias próprias.

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2341 -  Centro -  CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400
Diamantino -  MT

www.diamantino.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CNPJ 03.648.540/0001-74

Art. 6o Esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Art. 7o Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino/MT, 13 de dezembro de 2023.

Assinado d e fo rm a  digital por 
MANOEL LOUREIRO 
N ETO :24444774134  
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC  
SOLUTI M últip la v5, ou=Renovacao  
Eletrônica, ou=Certificado D igital, 
ou=Certificado PF A l , cn=MANOEL  
LOUREIRO NETO :24444774134  
Dados: 2023.12 .19  14:20:11 -04 '00 '

MANOEL LOUREIRO NETO

Prefeito Municipal

MANOEL
LOUREIRO
NETO:2444477
4134

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2341 -  Centro —CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400
Diamantino -  MT

www.diamantino.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTINO

CNPJ 03.648.540/0001-74

MENSAGEM AO

PROJETO LEI N° 039/2023

-URGENTE-
Senhor Presidente,
Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para a devida apreciação dessa 

Egrégia Casa, o Projeto de Lei n° 039/2023, qual dispõe “Autoriza a aquisição por doação, com 

encargo ao Município de Diamantino-MT, de área de terra que especifica, e dá outras 

providências

O presente projeto de lei, visa receber por doação, com encargo ao Município de 

Diamantino-MT, uma área rural de 29.3936 ha (vinte e nove hectares e três mil novecentos e trinta 

seis centiares) Código do imóvel ddf4dfü8-e8fe-4f31-9d70-9541aoc71d5f, documento de RT 

20211036190-MT, localizado no Projeto de assentamento Bojui, código do imóvel 

(SNCR/INCRA, N° 9010670081506), situação área não titulada e as confrontações e os limites 

estão no mapa em anexo (Croqui de área e memorial descritivo em anexo), pertence ao INCRA - 

Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária.

A área referida acima, será destinada exclusivamente para a construção do Aeroporto do 

Município de Diamantino-MT. Informo ainda que, a construção referida não será no presente 

exercício fiscal e nem no subsequente, podendo ser em até 10 (dez) anos.

Estes, pois, são os motivos que me inclinam a submeter o presente PROJETO DE LEI à 

apreciação desse Poder Legislativo, EM REGIME DE URGÊNCIA, contando, como sempre, com 

a compreensão e apoio de Vossas Excelências, traduzidos na aprovação desta proposição.

Ao ensejo, renovo aos membros dessa Casa meus protestos de elevado apreço e distinta 

consideração.

Diamantino/MT, 13 de dezembro de 2023.

MANOEL LOUREIRO NETO 

Prefeito Municipal

Av. Joaquim P. F. Mendes, 2341 -  Centro — CEP 78.400-000 - Fone: (65) 3336-6400
Diamantino -  MT

www.diamantino.mt.gov.br
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